
COMO DIVULGAR

O MEU NOME

PROFISSIONAL

CORRETAMENTE?



A Pessoa Física pode usar "logomarca" em complemento
ao nome, desde que não ultrapasse 1,5 vezes a altura
utilizadas para divulgação do Nome Profissional.

Obedecer uniformidade de tamanho,
cor e corpo de letras para toda a expressão.

COMO ANUNCIAR

PESSOA FÍSICA?

JOÃO SOUZA
CORRETOR DE IMÓVEIS CRECI/SC 1234-F

100%

50% ou 25% do 

Nome Profissional

LOGOMARCA

Não é permitido utilizar na "logomarca" expressões
como imóveis, imobiliária, negócios imobiliários, para
não caracterizar Pessoa Jurídica



A expressão “CORRETOR(A) DE IMÓVEIS”,
 deverá ser grafada obrigatoriamente
com no mínimo 25% do tamanho do
Nome Profissional.

Para todos os Inscritos a sigla
identificadora do Conselho deverá ser
obrigatoriamente ser grafada como
CRECI/SC.

O n° da inscrição da Pessoa Física 
deverá ser veiculado com a letra
“F” ao final.

COMO ANUNCIAR

PESSOA FÍSICA?



Deve ser utilizar o(s) nomes descritos
no CONTRATO SOCIAL, com registro
na JUCESC.

Para todos os Inscritos, a sigla
identificadora do Conselho deverá ser
obrigatoriamente ser grafada CRECI/SC.

COMO ANUNCIAR

PESSOA JURÍDICA?

SOUZA 

IMOBILIÀRIA

CRECI Nº 0.000-J

100%

50% ou 25% 



O n° da inscrição da Pessoa Jurídica
deverá ser veiculado com a letra “J”
ao final. 

Os caracteres identificadores tanto da sigla
quanto do n°de inscrição deverão
obrigatoriamente possuir as mesmas cores e
altura de no mínimo 25% do tamanho das letras
utilizadas para divulgação da  
RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA (PJ).

COMO ANUNCIAR

PESSOA JURÍDICA?





COMO DIVULGAR O

MEU NOME

PROFISSIONAL

CORRETAMENTE?



A Pessoa Física pode usar "logomarca" em complemento
ao nome, desde que não ultrapasse 1,5 vezes a altura
utilizadas para divulgação do Nome Profissional.

Obedecer uniformidade de tamanho,
cor e corpo de letras para toda a expressão.

COMO ANUNCIAR

PESSOA FÍSICA?

JOÃO SOUZA
CORRETOR DE IMÓVEIS CRECI/SC 1234-F

100%

50% ou 25% do 

Nome Profissional

LOGOMARCA

Não é permitido utilizar na "logomarca" expressões
como imóveis, imobiliária, negócios imobiliários, para
não caracterizar Pessoa Jurídica



A expressão “CORRETOR(A) DE IMÓVEIS”,
 deverá ser grafada obrigatoriamente com no
mínimo 25% do tamanho do Nome Profissional.

Para todos os Inscritos a sigla identificadora 
do Conselho deverá ser obrigatoriamente 
ser grafada como CRECI/SC.

O n° da inscrição da Pessoa Física 
deverá ser veiculado com a letra “F” ao final.

COMO ANUNCIAR

PESSOA FÍSICA?



SOUZA 

IMOBILIÀRIA
100%

CRECI Nº 0.000-J 50% ou 25% 

Deve ser utilizar o(s) nomes descritos no
CONTRATO SOCIAL, com registro na JUCESC.

Para todos os Inscritos, a sigla identificadora do
Conselho deverá ser obrigatoriamente ser
grafada CRECI/SC.

COMO ANUNCIAR

PESSOA JURÍDICA?



O n° da inscrição da Pessoa Jurídica deverá
ser veiculado com a letra “J” ao final. 

Os caracteres identificadores tanto da sigla quanto do 
n°de inscrição deverão obrigatoriamente possuir as
mesmas cores e altura de no mínimo 25% do tamanho
das letras utilizadas para divulgação da 
RAZÃO SOCIAL/NOME FANTASIA (PJ).

COMO ANUNCIAR

PESSOA JURÍDICA?


